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PROJETO DE LEI NÚMERO 297/2019 

Constitui informação de interesse coletivo 
ou geral, os nomes, cargos e jornadas de 
traba lho dos empregados, bem como os 
nomes dos sócios, de empresas prestadoras 
de serviços terceirizados que atuam junto à 
Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Araraquara. 

Art. lQ Constitui informação de interesse coletivo ou geral, nos termos do art. 
8Q da Lei Federal nQ 12.527, de 18 de novembro de 2011, e do art. 7Q da Lei Municipal nQ 

7.918, de 08 de abril de 2013, estando submetida às regras de acesso à informação 

estabelecidas nas mencionadas leis, os nomes, cargos e as jornadas de trabalho dos 

empregados, bem como os nome s dos sócios, de empresas prestadoras de serviços 
terceirizados que atuam junto à Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Araraquara. 

§ lQ Os serviços terceirizad os de que trata esta lei são os de mão de obra em 
geral , tais como os de conservação, limpeza, segurança, vigilância, transporte, informática, 

copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações e manutenção de prédios , 
equipamentos e instalações. 

§ 2Q As empresas terceirizadas deverão apresentar à contratante - no prazo 
de até 30 (trinta) dias a contar da assinatura do contrato administrativo e, após, 

mensalmente - todos os dados referidos no "caput" do art. lQ desta lei. 

§ 3Q Os dados a que se refere o §2Q, no tocante aos empregados, são relativos 
aos que efetivamente prestam serviços à contratante, em suas sedes, instalações, seus 

equipamentos públicos e b~ns em geral. 

Art. 2Q O descumprimento desta lei sujeitará as empresas prestadoras de 
serviços terceirizado s ao pagamento de 10 (dez) UFMs (Unidades Fiscais Municipais). 

Art. 3Q Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

"PALACETE VEREADOR CAR O ALBERTO MANÇO", 9 de junho de 2020. 
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